
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Fátima do Sul - MS 

Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018  
ANO VII n. 1177                         FÁTIMA DO SUL-MS, TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024                   PÁGINA 1 DE 21 

PREFEITA 
ILDA SALGADO MACHADO 
Vice-Prefeito  
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete 
MARIA JANE DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo 
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS 

Secretária Municipal de Assistência  
Social 
RENATA FAQUES MENDONZA 

Secretário de Finanças e  
Planejamento 
FÁBIO PINHEIRO CREPALDI 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 
JULIAO BISPO VIEIRA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI 

Secretária Municipal de Saúde e Higiene 

Pública 

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 

Secretário Distrital 

LORIVALDO DIAS DE SANTANA 

Procurador Geral do Município 

JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 

Controladora Geral do Município 

IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

 

DECRETO Nº 131/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2024 

Dispõe sobre a implantação do Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração do Poder Executivo de 

Fátima do Sul, aprovado pela da Lei Complementar n° 

124, de 10 de outubro de 2024, e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso III do 

artigo 48 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 

vista o disposto no art. 71 da Lei Complementar n° 

124, de 02 de outubro de 2024; 

CONSIDERANDO o objetivo de 

assegurar igualdade de tratamento aos servidores 

efetivos na implantação do Plano de Cargos, Carreiras 

e Remuneração, de conformidade com o disposto nos  

 

arts. 65 e 66 da Lei Complementar n° 124, de 2 de 

outubro de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

regulamentar a aplicação do disposto nos §§ 1º e 2° 

do art. 3º da Lei Complementar nº 122, de 19 de 

junho de 2024, para uniformizar as regras e os 

procedimentos visando efetivar a transposição dos 

servidores do Poder Executivo para cargos do novo 

Plano;   

D E C R E T A:  

Art. 1° O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 

do Poder Executivo de Fátima do Sul, observando as 

disposições da Lei Complementar e n° 124, de 10 de 

outubro de 2024, combinado com os §§ 1º e 2º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 122, de 19 de junho 

de 2024, será implantado sob responsabilidade de 

uma comissão, vinculada à Municipal 
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Secretaria Municipal de Administração, com 

competência para:   

I - gerenciar e coordenar a execução 

dos procedimentos de transposição dos servidores 

ocupantes de cargos do sistema de carreiras da Lei 

Complementar nº 33-A, de 25 de setembro de 2001, 

para os instituídos na Lei Complementar n° 124, de 2 

de outubro de 2024; 

II - conferir e certificar a contagem do 

tempo de exercício do cargo efetivo para 

transposição, com o objetivo de definir a classe 

salarial em que os servidores serão posicionados; 

III - analisar as informações e as 

declarações dos servidores sobre as atribuições 

exercidas e lançadas nos questionários de 

levantamento das informações funcionais e pessoais;  

IV - identificar o cargo, o nível e a 

classe para formalizar a transposição dos servidores, 

nos termos dos arts. 65 e 66 da Lei Complementar n° 

124, de 2 de outubro de 2024, e de acordo com o seu 

Anexo IV; 

V - elaborar as listas para publicação 

dos servidores que passarão por mudança de cargo 

na efetivação da transposição, com alteração na 

denominação do cargo ocupado  

§ 1º A comissão será integrada por 

três servidores, ocupantes de cargo efetivo, 

designados neste ato pela Prefeita Municipal, e deverá 

apresentar os resultados dos trabalhos até 30 (trinta) 

dias da publicação deste Decreto. 

§ 2º ficam designados os seguintes 

membros para compor a comissão: 

I- GREGÓRIA PEREIRA DE LIMA, 

matricula 54/1 

II- FÁBIO FRANCO AIALA, matrícula 

3142/1 

III- JULIANA DE LIMA SANTOS, 

matrícula 2210/1-5 

§ 3º Os trabalhos da comissão serão 

apoiados pela Gerência de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Administração, em especial, 

na realização do levantamento dos tempos de 

exercício no cargo, observando as exceções de 

afastamentos e ausências discriminadas nos arts. 71 e 

72 da Lei Complementar nº 6, de 3 de setembro de 

1990 (Estatuto dos Servidores Municipais).   

Art. 2º O tempo de efetivo exercício 

no cargo será apurado para todos os servidores 

efetivos, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 

2° do art. 3º da Lei Complementar nº 122, de 19 de 

junho de 2024, até 31 de dezembro de 2024, para fim 

de definir a classe em que o servidor será 

posicionamento no cargo transposição, com base nas 

contagens descritas no Anexo I. 

§ 1º O posicionamento na classe A, B, 

C, D, E, F, G, H ou I observará o interstício de cinco 

em cinco anos, assegurada a posição na classe 

salarial correspondente ao tempo de efetivo exercício 

no cargo ocupado e o vencimento dessa classe ou de 

classe de valor igual ou imediatamente superior ao 

vencimento do cargo efetivo, que será percebido a 

partir de 1º de fevereiro de 2025. 

§ 2º O excesso de dias não utilizados 

para conversão da quantidade de anos e definição da 

classe de transposição será utilizado para 

reposicionamento do servidor no cargo por promoção 

horizontal ou funcional, conforme disposições da Lei 

Complementar n° 124, de 2024. 

§ 3º O servidor posicionado em classe 

superior àquela não correspondente ao seu tempo de 

efetivo exercício, conforme aponta a tabela do Anexo 

I, poderá ser movimentado para classe 

imediatamente seguinte, somente, por promoção 

horizontal e após completar mais um interstício de 

cinco anos no cargo, observado o disposto no § 1º 

deste artigo.  

Art. 3º A transposição dos servidores ocupantes de 

cargos efetivos constantes das Tabelas A, B e C do 

Anexo II será formalizada, observada à vinculação do 
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cargo ocupado às situações a seguir: 

I - cargo listado na primeira coluna da 

Tabela A do Anexo II, preencher o formulário Termo 

de Transposição de Cargo, prestando as 

informações referentes à respectiva situação funcional 

e descrevendo, resumidamente, as atribuições que 

desempenha; 

II - cargo correspondente a uma 

profissão regulamentada, listado na Tabela B do 

Anexo II, apresentar comprovante de inscrição na 

entidade de fiscalização e/ou de regularidade com 

obrigações anuais; 

III - cargo constante da Tabela C do 

Anexo II, transposição automática com dispensa de 

atendimento de qualquer exigência de comprovação 

profissional ou funcional.  

Parágrafo único.  Os servidores que 

não concordarem com o resultado da sua transposição 

poderão apresentar, até dois dias úteis da divulgação 

do ato, contestação expondo as razões para 

reavaliação ou revisão da mudança ou da manutenção 

do cargo, inclusive a o posicionamento na classe 

salarial.  

Art. 4º O formulário Termo de 

Transposição de Cargo, aprovado no Anexo III 

deverá ser impresso, preenchido, assinado e entregue 

pelo servidor à Comissão de Implantação, no período 

de 6 a 13 de janeiro de 2025, por servidor ocupante 

de cargo listado na Tabela A do Anexo II, para análise 

das informações e indicação da classe, nível e cargo 

que será transposto.  

§ 1º Não precisarão preencher o 

Termo de Transposição de Cargo os servidores 

ocupantes de cargo listado nas Tabelas B e C do 

Anexo II, cabendo aos ocupantes de cargo listado na 

Tabela B apresentar comprovante da condição 

profissional, no prazo fixado no caput deste artigo. 

§ 2º A omissão no preenchimento do 

formulário por ocupante de cargo relacionado na 

Tabela A, impedirá a sua transposição para o cargo 

indicado na correlação da Tabela A do Anexo II, assim 

como quando não atender os requisitos ocupar e 

exercer o cargo da transposição, conforme 

disposições da Lei Complementar nº 124, de 2024. 

§ 3° O servidor que não tiver 

registrados no cadastro funcional da Prefeitura 

Municipal os certificados de cursos de escolaridade e 

registro no órgão de fiscalização profissional, 

requeridos para ocupar o cargo da transposição, 

deverão apresentar esses comprovantes, para 

autenticação por membro da Comissão, juntamente 

com o formulário Termo de Transposição de 

Cargo. 

§ 4º O servidor ocupante de cargo 

constante da Tabela B do Anexo II deverá apresentar, 

para exercício de atividade profissional 

regulamentada, comprovante de regularidade junto à 

entidade de fiscalização da profissão, sob pena de não 

se efetivar a transposição e ser suspenso o 

pagamento.  

§5º os documentos endereçados à 

Comissão de Implantação, deverão ser entregues ao 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria 

Municipal de Administração, de forma a centralizar e 

otimizar o trabalho da equipe. 

Art. 5º O servidor que prestar 

informações inverídicas sobre sua situação funcional e 

pessoal e quanto as tarefas que executa no 

desempenho do seu cargo, implicará em falta 

disciplinar e responderá administrativamente por essa 

ocorrência. 

Art. 6º Os candidatos aprovados em 

concurso público para cargos com denominação 

revisada pela Lei Complementar nº 124, de 2024, 

serão convocados pelo cargo da classificação e 

empossados no cargo com a nova nomenclatura, 

observadas as correlações para transposição 

estabelecidas nessa Lei Complementar.  

Art. 7° Os efeitos financeiros da transposição de 

cargo vigorarão a partir de 1º de fevereiro de 2025. 
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Art. 8º Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, EM 16 DEDEZEMBRO DE 2024. 
 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I  

 

DECRETO Nº 131/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

CONTAGEM DO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NO CARGO PARA POSICIONAMENTO DO SERVIDOR 

NA CLASSE 

 

CONTAGEM TEMPO DE EXERCÍCIO NO CARGO POSICIONAMENTO 

NA CLASSE 
EM DIAS CONVERSÃO EM ANOS 

Até 1.825 dias Menos de 5 anos A 

De 1.826 até 3.650  5 ou mais e menos de 10  B 

De 3.651 até 5.475 10 ou mais e menos de 15  C 

De 5.476 até 7.300 15 ou mais e menos de 20  D 

De 7.301 até 9.125 20 ou mais e menos de 25  E 

De 9.126 até 10.950 25 ou mais e menos de 30  F 

De 10.951 até 12.775 30 ou mais e menos de 35  G 

De 12.776 até 14.600 35 ou mais e menos de 40  H 

14.601 ou mais 40 ou mais I 

 

ANEXO II 

 

DECRETO Nº 131/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

CARGOS PARA TRANSPOSIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 2024 

 

TABELA A – CARGOS QUE OS OCUPANTES DEVERÃO PREENCHER O TERMO DE TRANSPOSIÇÃO 
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Cargo Atual Ocupado Escolaridade /Requisito 
Área de 

Lotação/Exercício 

Transposição para o 

cargo 

Agente Administrativo Fundamental completo 
Qualquer unidade 

municipal 

Agente de Serviços 

Organizacionais 

Agente Administrativo Fundamental completo 
Unidades área de 

Assistência Social  

Agente de Serviços 

Sociais 

Agente Administrativo Fundamental completo 
Unidades área de 

Educação 

Agente de Apoio 

Educacional 

Agente Administrativo Médio completo 
Qualquer unidade 

municipal 

Assistente de Serviços 

Administrativos 

Agente Administrativo Médio completo 
Unidades área de 

Assistência Social 

Assistente de Serviços 

Sociais 

Agente Administrativo Médio completo 
Unidades área de 

Educação 

Assistente de Apoio 

Educacional 

Assistente de 

Administração  
Ensino Médio completo 

Qualquer unidade 

municipal 

Assistente de Serviços 

Administrativos 

Assistente de 

Administração  

Curso profissionalizante ou 

graduação em área 

administrativa 

Qualquer unidade 

municipal 

Técnico de Serviços 

Organizacionais 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Curso específico e registro no 

COREN 
Unidades área de Saúde Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Curso específico e registro no 

COREN 
Unidades área de Saúde Técnico de Enfermagem 

Auxiliar de Saúde Bucal 

ou Auxiliar de Dentista 

Curso específico e registro no 

CRO 
Unidades área de Saúde Auxiliar em Saúde Bucal 

Auxiliar de Saúde Bucal 

ou Auxiliar de Dentista 

Curso específico e registro no 

CRO 
Unidades área de Saúde Técnico em Saúde Bucal 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Ensino Fundamental 

Limpeza e conservação 

em qualquer unidade  

Agente de Conservação e 

Manutenção 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Ensino Fundamental 

Limpeza e conservação 

de espaços públicos 

externos  

Agente de Manutenção 

Urbana 

Motorista 
Habilitação CNH 'D' e curso 

para transporte escolar 

Unidades área de 

Educação 
Motorista Escolar  

Motorista 
Habilitação CNH 'D', em 

exercício na área de saúde 
Unidades área de Saúde Motorista da Saúde 

Motorista Habilitação CNH 'D' 
Qualquer unidade 

municipal 

Motorista de Veículo 

Pesado 
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TABELA B - CARGOS QUE DEVERÃO APRESENTAR REGISTRO REGULAR JUNTO AO CONSELHO DE 

FISCALIZAÇÃO DA PROFISSÃO 

 

Categoria Funcional Cargo Ocupado 

Carreira Saúde Pública Municipal 

Profissional de Medicina  

Médico Clínico 

Médico ESF 

Médico Especialista 

Profissional de Odontologia 

Odontólogo Clínico 

Odontólogo ESF 

Odontólogo Especialista 

Profissional de Enfermagem 
Enfermeiro  

Enfermeiro ESF  

Profissional de Serviços de Saúde 

Assistente Social 

Biomédico 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Médico Veterinário 

Nutricionista 

Profissional de Educação Física 

Psicólogo 

Psicopedagogo 

Terapeuta Ocupacional 

Técnico de Atividades de Saúde 

Técnico de Radiologia  

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Laboratório 

Técnico de Saúde Bucal 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Carreira Suporte Pedagógico 

Profissional de Apoio Pedagógico 

Assistente Social 

Nutricionista 

Psicólogo 

Carreira Atividades de Assistência Social 

Gestor de Ações e Promoção Social 
Assistente Social 

Psicólogo 

Carreira Políticas de Desenvolvimento Municipal 

Analista de Projetos de Desenvolvimento Engenheiro Civil 
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Gestor de Atividades Culturais Profissional de Educação Física 

Carreira Advocacia do Município 

Procurador Municipal Procurador Municipal 

Carreira Controle Interno do Poder Executivo 

Auditor de Controle Interno Auditor de Controle Interno 

Carreira Gestão Governamental 

Analista de Gestão Organizacional Analista Contábil 

 

TABELA C - CARGOS QUE SERÃO TRANSPOSTO AUTOMATICAMENTE, SEM NECESSIDADE DE 

ENTREVISTA 

 

Cargo Ocupado Cargo da Transposição 

Agente Comunitário de Saúde Agente Comunitário de Saúde 

Agente de Combate a Endemias Agente de Combate a Endemias 

Agente Saúde Pública I Técnico de Serviços de Saúde 

Agente Saúde Pública II Agente de Serviços de Saúde 

Agente Social I Cuidador Social 

Assistente de Educação Inclusiva Assistente de Educação Inclusiva 

Assistente de Educação Infantil Assistente de Educação Infantil 

Assistente de Transporte Escolar Monitor de Transporte Escolar 

Assistente Social Assistente Social 

Auxiliar de Biblioteca Agente de Apoio Educacional 

Auxiliar de Mecânico Mecânico de Veículos e Equipamentos 

Auxiliar de Mídias e Tecnologia Assistente de Mídias e Tecnologia 

Biomédico, com registro no CRBM-MS Biomédico 

Coletor de Lixo  Agente de Manutenção Urbana 

Contador,  com registro no CRC-MS Analista Contábil  

Contínuo Agente de Serviços Organizacionais 

Coveiro Agente de Serviços Funerários 

Cuidador de Menores Cuidador Infantil  

Eletricista Agente de Manutenção Predial 

Encanador Agente de Manutenção Predial 
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Enfermeiro, com registro no COREN-MS Enfermeiro – 20h 

Enfermeiro do ESF, com registro no COREN-MS Enfermeiro - ESF 

Enfermeiro do ESF (Culturama) com registro no COREN-MS Enfermeiro - ESF 

Farmacêutico, com registro no  Farmacêutico 

Farmacêutico (Culturama) com registro no CRF Farmacêutico 

Fiscal de Obras e Posturas  Fiscal de Posturas e Serviços Municipais 

Fiscal de Vigilância Sanitária Agente de Inspeção Sanitária 

Fiscal de Tributos Municipais Fiscal Tributário Municipal 

Fisioterapeuta, com registro no CREFITO-MS Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo, com registro no CRFa-MS Fonoaudiólogo 

Gari Agente de Manutenção Urbana 

Inspetor de Alunos  Agente de Disciplina Escolar 

Lactarista Agente de Alimentação Infantil 

Lavadeira de Roupas Agente de Apoio Educacional 

Mecânico Especializado Mecânico de Veículos e Equipamentos 

Médico ESF, com registro no CRM-MS Médico ESF 

Médico Veterinário com registro no CRMV-MS Médico Veterinário 

Merendeira  Agente de Merenda 

Merendeira (Culturama) Agente de Merenda 

Monitor de Programas Sociais  Orientador Social 

Monitor de Programas Sociais (Culturama) Orientador Social 

Nutricionista com registro no CRN-MS Nutricionista 

Odontólogo com registro no Odontólogo – 20h 

Odontólogo do ESF com registro no CRO-MS Odontólogo – 40h 

Operador de Máquinas  Operador de Máquinas e Equipamentos  

Orientador Social Orientador Social 

Pedreiro  Agente de Manutenção Predial 

Pintor  Agente de Manutenção Predial 

Porteiro  Agente Patrimonial 

Procurador do Município, com registro na OAB  Procurador Municipal 

Profissional de Educação Física, com registro no CREF-MS Profissional de Educação Física 
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Psicólogo, com registro no CRP-MS Psicólogo 

Psicopedagogo Psicopedagogo 

Recepcionista Assistente de Serviços Administrativos 

Servente  Auxiliar de Serviços Operacionais 

Técnico Agrícola Técnico Agrícola 

Técnico em Laboratório, com registro no CRF-MS   Técnico de Laboratório 

Técnico Desportivo  Profissional de Educação Física 

Técnico em Raio X com registro no CRTR-MS Técnico de Radiologia 

Telefonista  Agente de Serviço de Saúde 

Topógrafo Topógrafo 

Trabalhador Braçal  Auxiliar de Serviços Operacionais 

Vigia Agente Patrimonial 

Vigia (Culturama) Agente Patrimonial 

 

  ANEXO III – DECRETO Nº 131/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

  TERMO DE TRANSPOSIÇÃO DE CARGO 

(Lei Complementar n° 124, 8 de outubro de 2024) 

NÚMERO 

 

 

SERVIDOR 

NOME COMPLETO 

 

 

RG (NÚMERO e EMISSOR) 

 

 

 REG.PROFISSÃO ((NÚMERO e 

EMISSOR)                

CNH (NÚMERO e EMISSOR) 

CARGO OCUPADO 

 

 

CLASSE E/OU NÍVEL  

 

DATA ADMISSÃO NO CARGO 

 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO  UNIDADE/LOCAL DE EXERCÍCIO DO CARGO  
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HORÁRIO TRABALHO 

 

CELULAR 

 

EMAIL 

 

ESCOLARIDADE:  

(   ) FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

(   ) FUNDAMENTAL COMPLETO (   ) MÉDIO INCOMPLETO 

(   ) MÉDIO COMPLETO (   ) MÉDIO 

PROFISSIONALIZANTE 

(   ) SUPERIOR - 

BACHARELADO 

(   ) SUPERIOR TECNÓLOGO (   )SUPERIOR DO CARGO 

OCUPADO 

(   ) PÓS-GRADUAÇÃO 

(   ) MESTRADO (   ) DOUTORADO  

OBS.: Se for curso médio profissionalizante/nível superior/pós-graduação/mestrado ou 

doutorado, indicar a área de conhecimento da formação profissional e juntar comprovante da 

escolaridade. 

 

 

NOME DO CHEFE IMEDIATO 

 

CARGO DO CHEFE TELEFONE CONTATO 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  

 Descrever, resumidamente, as responsabilidades e tarefas que executa vinculadas ao cargo 

ocupado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PORTARIAS 
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DECLARAÇÃO DO SERVIDOR 

Declaro que todas as informações prestadas neste formulário correspondem à minha situação 
funcional e pessoal e requeiro minha transposição para:             

                                                                  

CARGO:  NÍVEL e CLASSE: 

Em, ______ / _______ / _______                                            ASSINATURA 

 

RATIFICAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA    

Confirmo que as tarefas descritas correspondem à situação do servidor. 

  

 

Data: ______/ ______ /_____ 

                                                                                                                ASSINATURA DO 

CHEFE IMEDIATO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 314/2024 DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

 

Nomeia as candidatas aprovadas no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,      

 R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, as candidatas abaixo descritas, 

aprovadas no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, convocadas 

através da Portaria nº. 289/2024 de 13 de novembro 

de 2024, publicada no diário oficial nº. 1163 de 13 de 

novembro de 2024 nas páginas 02 e 03, para 

exercerem em caráter efetivo, o respectivo cargo, 

símbolo, classe e referência, no Município de Fátima 

do Sul - MS, conforme vagas constantes nos quadros 

e anexos da Lei Complementar 033-A, de 25 de 

setembro de 2001 e suas alterações posteriores. 

MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 

0002 
DAIANY MENEZES 

PACHECO 

MONITOR DE 

PROGRAMAS 

SOCIAIS 

40 

HS 

0003 

RAQUEL 

VASCONCELOS 

NEVES 

MONITOR DE 

PROGRAMAS 

SOCIAIS 

40 

HS 

 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 17.12.2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 315/2024 DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

Nomeia a candidata aprovada no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

R E S O L V E:  

Art.1º.  Nomear, a candidata abaixo descrita, 

aprovada no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do 

Sul – MS na Edição nº.1012, na página 01, 

convocada através da Portaria Nº. 298/2024 de 05 de 

dezembro de 2024, publicada no diário oficial nº. 

1173 de 05 de dezembro de 2024, nas páginas 01 e 

02, para exercer em caráter efetivo o respectivo 

cargo, com símbolo, classe e nível conforme a 

classificação estabelecida, na Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, 

conforme vaga constante no quadro e anexo da Lei 

Complementar nº. 002 de 29.05.1990, c/c com a Lei 

Complementar nº. 078 de 03 de outubro de 2016 e 

suas alterações posteriores. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 

INICIAIS) - CULTURAMA. 

0004 
DENISE FERREIRA DO 

NASCIMENTO 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) - 

CULTURAMA 

20 

HS 

                 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 17.12.2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 311/2024 DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

Nomeia as candidatas aprovadas no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,      

R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, as candidatas abaixo descritas, 

aprovadas no Concurso Público Municipal nº. 

001/2023, conforme resultado final e Classificação 

constante no Edital Complementar 07 de 09.02.2024, 

homologado através do edital nº. 01/2023, ambos 

publicados em 09 de fevereiro de 2024, no Diário 

Oficial do Município de Fatima do Sul – MS na Edição 

nº.1012, na página 01, convocados através da 

Portaria Nº. 278/2024 de 28 de outubro de 2024, 

publicada no diário oficial nº. 1156 de 31 de outubro 

de 2024, na página 04, para exercer em caráter 

efetivo, o respectivo cargo, símbolo, classe e 

referência, no Município de Fátima do Sul - MS, 

conforme vagas constantes nos quadros e anexos da 

Lei Complementar 033-A, de 25 de setembro de 2001 

e suas alterações posteriores. 

ODONTÓLOGO DO ESF 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

001 
BRUNA 
CAVALCANTE 
VIEIRA 

ODONTÓLOGO 
DO ESF 40 HS 

002 
MARIA CAMILA 
CARDOSO SILVA 

ODONTÓLOGO 
DO ESF 

40 HS 

 

PSICÓLOGO 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

002 

SARA MESA 

BENCHIMOL 
BARROS 

PSICÓLOGO 
30 
HS 

003 

TAMIRES 

SANTOS 
TASSINARI 

BORGES 

PSICÓLOGO 

30 
HS 

004 

JESSICA DE 
ALMEIDA 
DUARTE 
LOUZANO 

PSICÓLOGO 
30 
HS 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 17.12.2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 313/2024 DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

Nomeia as candidatas aprovadas no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, as candidatas abaixo descritas, 

aprovadas no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do 

Sul – MS na Edição nº.1012, na página 01, 

convocadas através da Portaria Nº. 282/2024 de 31 

de outubro de 2024, publicada no diário oficial nº. 

1159 de 06 de novembro de 2024, nas páginas 

03,04,05 e 06, para exercerem em caráter efetivo o 

respectivo cargo, com símbolo, classe e nível 

conforme a classificação estabelecida, na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – 

SEMECT, conforme vaga constante no quadro e anexo 

da Lei Complementar nº. 002 de 29.05.1990, c/c com 

a Lei Complementar nº. 078 de 03 de outubro de 

2016 e suas alterações posteriores. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 

INICIAIS). 

00011 
VANESSA DE MAURO 

BARBOSA FREITAS 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) 

20 

HS 

00012 
ROSILENE MARQUES 

CORREIA 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) 

20 

HS 

00013 BRUNA MARIA DE SOUZA 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) 

20 

HS 

00014 
MARIA JANE DA SILVA 

BORGES 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) 

20 

HS 

00015 VANESSA DA SILVA LOPES 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) 

20 

HS 

00016 
MÔNICA APARECIDA 

VANZIM DA SILVA 

PROFESSOR DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(ANOS INICIAIS) 

20 

HS 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

00008 SAMARA GRATIVOL NEVES 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 
HS 

00009 NAIARA CIONE DE BARROS 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

20 

HS 

00010 ELIDA FERREIRA LACERDA 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 

HS 

00011 
JANETE DA SILVEIRA 

CAVALARI RIBEIRO 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 

HS 

00012 
FERNANDA DA SILVA 

GARCEZ 

 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 

HS 

00014 
ALINE FERNANDA RIBEIRO 

SIMÕES 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 

HS 

00016 GABRIELA FREIRE SILVA 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 

HS 

00017 ALINE BARBOSA VERÃO 

 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 

HS 

00018 
DIULIANE SOARES DE 

MOURA COSTA 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

20 
HS 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. 

00001 
TANIA INSAURALDE 

SANABRIA 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA  

20 
HS 
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PROFESSOR DE ARTE NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

PRÉ ESCOLAR E ANOS INICIAIS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – SEDE 

 

00001 

JÉSSICA DE 

SOUZA 

TRINDADE 

PROFESSOR DE 
ARTE NA 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL PRÉ 
ESCOLAR E ANOS 

INICIAIS DO 
ENSINO 

FUNDAMENTAL - 
SEDE 

20 HS 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 17.12.2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 312/2024 DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

Nomeia os candidatos aprovados no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,      

R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, os candidatos abaixo 

descritos, aprovados no Concurso Público 

Municipal nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, convocados 

através da Portaria nº. 279/2024 de 28 de outubro de 

2024, publicada no diário oficial nº. 1159 de 06 de 

novembro de 2024 nas páginas 01 e 02, para 

exercerem em caráter efetivo, o respectivo cargo, 

símbolo, classe e referência, no Município de Fátima 

do Sul - MS, conforme vagas constantes nos quadros 

e anexos da Lei Complementar 033-A, de 25 de 

setembro de 2001 e suas alterações posteriores. 

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

00036 
VITOR CAMILO DE 

ALMEIDA 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
40 HS 

00037 
ELENICE DA CRUZ 

SILVA 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
40 HS 

00038 
VICTOR EMANOEL 

TEIXEIRA DUARTE 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

40 HS 

00039 

KARIN CRISTINE 

BARCELA DE 

FREITAS 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
40 HS 

00040 
MARIA LAURA SILVA 

VENÂNCIO 

ASSISTENTE 

DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40 HS 

00041 
NATHALY RICARTE 

CAIRES 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
40 HS 

00042 
CAROLINA LEDESMA 

RAMOS 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
40 HS 

00043 

MARILIA 

FRANCISCA DE 

OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
40 HS 

00044 
MARIELI MARQUES 

ISSAO KIKO 

ASSISTENTE 

DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40 HS 

00045 
MARINA SIMÕES 

ANDRADE 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

40 HS 

00046 
SAMARA MATOS 

GARCIA 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

40 HS 

00047 
MAYARA TANAKA 

CATSURAIAMA 

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

40 HS 

00048 
NATHALIA DIAS DE 

OLIVEIRA 

ASSISTENTE 

DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40 HS 

 

INSPETOR DE ALUNO 

00010 
NICOLAS 

RODRIGUES 
OLIVEIRA 

INSPETOR DE 
ALUNO 

40 
HS 

 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário.          

 



ANO VII n. 1177                  FÁTIMA DO SUL-MS, TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024                  PÁGINA  15 DE 21

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 17.12.2024 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 308/2024, DE 16 DE DEZEMBRO 

DE 2024 

Exonera a Servidora que menciona e dá outras 

providências. 

               ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E 

Art.1º.  EXONERAR, a pedido a Servidora Pública 

Municipal do quadro Comissionados, Srª.: CAMILLA 

BARBOZA DE LIMA , ocupante do Cargo de 

Supervisor de Compras e Licitação – Símbolo – DAS-

101.  

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/ou afixação, revogadas as disposições 

em contrário.  

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezesseis dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(16.12.2024). 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 310/2024, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2024 

 

Exonera a Servidora que menciona e dá outras 

providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E 

Art.1º.  EXONERAR, a pedido a Servidora Pública 

Municipal do quadro Comissionados, Srª.: ANA 

CLAUDIA AGUILERA MARCELO MONTEIRO, 

ocupante do Cargo de Assessor de Secretaria II – 

Símbolo – DAS-103.  

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/ou afixação, com efeito retroativo à 

12.12.2024. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezessete dias do mês 

de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(17.12.2024). 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE RESULTADO 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 

Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 

de Contratação, torna público que no Processo 

Licitatório modalidade Concorrência nº 001/2024, 

que versa sobre: Contratação de 01 (uma) 

agência de publicidade para prestação de 

serviços de natureza contínua nos setores de 

publicidade e propaganda para executar um 

conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução 

externa e a distribuição de publicidade aos 

veículos e demais meios de divulgação, sagrou-se 

vencedora do certame por apresentar a Pontuação: 

90,53 a Empresa: LUPA COMUNICAÇÃO LTDA – 

ME, totalizando o valor de R$ 180.000,00 (Cento e 

Oitenta Mil Reais). 

Fátima do Sul/MS, 17 de dezembro de 2024. 

 

Ermeson Cleber Mendes 

Presidente da Câmara Municipal 

 

PORTARIA N° 39/2024 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - CONCEDER, conforme determina o inciso 

II do Art. 28 da Resolução n° 03 de 14 de dezembro 

de 2022 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 

da Câmara Municipal de Fátima do Sul, ADICIONAL 

POR APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 

10% (dez por cento) à servidora RAFAELA 

VESSANI AIALA, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo – ADM – 302, classe A, nível A1. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, e/ou afixação no quadro de avisos 

desta Casa de Leis. 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 17 de 

dezembro de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 

 

PORTARIA N° 40/2024 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - CONCEDER, conforme determina o inciso 

II do Art. 28 da Resolução n° 03 de 14 de dezembro 

de 2022 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 

da Câmara Municipal de Fátima do Sul, ADICIONAL 

POR APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 

20% (vinte por cento) ao servidor WERNER 

MULLER CIRIACO, ocupante do cargo de Advogado 

– TNS – 202, classe A, nível A1. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, e/ou afixação no quadro de avisos 

desta Casa de Leis. 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 17 de 

dezembro de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
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